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PORTARIA N. º 440, DE 19 DE 

SETEMBRO DE 2018. 
 
Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a contar de 20 de 
dezembro de 2018, a licença maternidade concedida à 
servidora Daiana Bruna Zansávio Serafim. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 004580/2018; considerando o 
disposto na Lei Municipal n.º 723, de 31 de março de 
2011. 
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 
sessenta dias, a contar de 20 de dezembro de 2018, a 
licença maternidade concedida à servidora municipal 
Daiana Bruna Zansávio Serafim, matrícula 1573/3, 
ocupante do emprego público de Professor (a). 
 
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
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PORTARIA Nº 441, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2018. 

  
 Nomeia a servidora Juliana Aparecida Fernandes 
Vieira Ribeiro para exercer interinamente o cargo de 
Secretário Municipal de Assistência Social nos termos da 
Lei Complementar n.º 91, de 16 de dezembro de 2014. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, nos termos da Lei 
Complementar n. º 091, de 16 de dezembro de 2014, a 
servidora Juliana Aparecida Fernandes Vieira Ribeiro, 
matrícula 1354/4, ocupante do emprego de Assistente 
Social, para exercer interinamente e de forma cumulativa 
o cargo de Secretário Municipal de Assistencia Social, no 
período de afastamento do respectivo titular, para gozo de 
férias, de 17 de setembro a 06 de outubro  de 2018. 
 
Parágrafo único. A nomeação de que trata o caput será 
exercida sem remuneração, tendo em vista a vedação 
estabelecida no parágrafo único do art. 22 da Lei 
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 17 de setembro de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 8:50 (oito e 
cinquenta) horas do dia  03 (três) de abril de 2018, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
contratação de empresa especializada em mão de 
obra e fornecimento de materiais para proteção de 
nascentes, construção de depósitos para manuseio 
seguro de agrotóxicos e fossas modelo EMBRAPA, 
nos termos do Convênio n° 005/2017, celebrado entre 
o município de Ribeirão Claro e a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Abastecimento, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme descrição no Edital de 
Pregão Presencial nº 27/2018 (PMRC) – Registro de 
Preços e seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
23 de março de 2018 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 22 de Março de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2018 
 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 104/2018 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 11 de setembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DIVERSOS, DESTINADA À FROTA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor das empresas ELIEZER 
CIRELI GIROLDO - ME (CNPJ: 01.685.009/0001-46), MURILO HENRIQUE POSSETI 09050275907 (CNPJ: 
31.290.840/0001-60) e MARCIO BATISTA BARBOSA 90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-20), por terem satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE 
VLR UNIT 

(R$) 
PROPONENTE VENCEDORA 

1 
LAVAGEM COMPLETA COM ENGRAXAMENTO EM 
MAQUINAS PESADAS 

Uni 120 230,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

2 LAVAGEM SEM MOTOR MAQUINAS PESADAS Uni 120 200,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

3 ENGRAXAMENTO EM MAQUINAS PESADAS Uni 120 100,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

4 
LAVAGEM COMPLETA EM TRATORES COM 
ENGRAXAMENTO 

Uni 120 145,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

5 LAVAGEM SEM MOTOR EM TRATORES Uni 120 128,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

6 ENGRAXAMENTO EM TRATORES Uni 120 65,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

7 
LAVAGEM COMPLETA EM CAMINHOES COM 
ENGRAXAMENTO 

Uni 276 153,00 
MURILO HENRIQUE 

POSSETTI 09050275907 

8 LAVAGEM SEM MOTOR EM CAMINHÕES Uni 276 128,00 
MURILO HENRIQUE 

POSSETTI 09050275907 

9 ENGRAXAMENTO EM CAMINHOES Uni 276 74,00 
MURILO HENRIQUE 

POSSETTI 09050275907 

10 LAVAGEM COMPLETA EM CAMIONETES Uni 84 55,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

11 LAVAGEM SEM MOTOR EM CAMIONETES Uni 84 47,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

12 
LAVAGEM SIMPLES COM ENGRAXAMENTO EM 
CAMIONETES 

Uni 84 37,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

13 
LAVAGEM COMPLETA EM KOMBI COM 
ENGRAXAMENTO 

Uni 60 61,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

14 LAVAGEM SEM MOTOR EM KOMBI Uni 60 52,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

15 ENGRAXAMENTO EM KOMBI Uni 60 32,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

16 
LAVAGEM COMPLETA COM ENGRAXAMENTO EM 
ONIBUS 

Uni 36 119,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

17 LAVAGEM SEM MOTOR EM ONIBUS Uni 36 100,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

18 ENGRAXAMENTO EM ONIBUS Uni 36 61,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

19 
LAVAGEM COMPLETA COM ENGRAXAMENTO EM 
MICRO ONIBUS 

Uni 72 110,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

20 LAVAGEM SEM MOTOR EM MICRO ONIBUS Uni 72 95,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

21 ENGRAXAMENTO EM MICRO ONIBUS Uni 72 60,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

22 LAVAGEM COMPLETA EM VAN Uni 144 70,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

23 LAVAGEM SEM MOTOR EM VAN Uni 144 56,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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24 LAVAGEM SIMPLES COM ENGRAXAMENTO EM VAN Uni 144 37,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 

25 LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS LEVES Uni 432 54,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

26 LAVAGEM SEM MOTOR EM VEICULOS LEVES Uni 432 48,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

27 LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS LEVES Uni 432 31,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-

AUTO POSTO 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 17 de setembro de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2018 
 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 107/2018 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 14 de setembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
TRÂNSITO PARA SEREM UTILIZADAS NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor da 
empresa LIVINA APARECIDA ROSA 03814367995 (CNPJ: 24.231.850/0001-69), por ter satisfeito os procedimentos dentro 
das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE VLR UNIT (R$) 

1 
PLACAS DE PARE OCTOGONAL (REFLETIVA) (CODIGO DE 
TRANSITO BRASILEIRO PLACA R-1) 

Uni 80 109,00 

2 

PLACAS DIVERSAS DE ACORDO COM A SOLICITACAO DO 
MUNICIPIO (REFLETIVA) (SENDO DO CONJUNTO DE SINAIS DE 
ADVERTENCIA SEGUNDO CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO LEI 
Nº 9.503/97 

Uni 30 109,00 

3 

PLACAS DIVERSAS DE ACORDO COM A SOLICITACAO DO 
MUNICIPIO (REFLETIVA) SENDO DO CONJUNTO DE SINAIS DE 
REGULAMENTACAO SEGUNDO CODIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO LEI Nº 9.503/97 

Uni 30 109,00 

4 
TUBO EM ACO GALVANIZADO 2"1/2, 2,63 MM, COM 4 METROS DE 
COMPRIMENTO, PINTURA AUTOMOTIVA 

Uni 140 148,00 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 19 de setembro de 2018. 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2018 (PMRC) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2018 
 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 108/2018 (PMRC), realizado no dia 17 de 
setembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS COMO CUPONS, BANNERS E FAIXAS PARA CAMPANHA DE NATAL DA 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE RIBEIRÃO CLARO (AERC), A QUAL POSSIU PARCERI COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, VIA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, ficando 
assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa LIVINA APARECIDA ROSA 03814367995 (CNPJ: 
24.231.850/0001-69), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO APRES QUANT 
VALOR 
UNI (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
CUPONS PARA SORTEIO (AERC) – 1 VIA 10X15CM, 4X1 CORES, 
TINTA ESCALA EM SULFITE 56G. FOTOLITO INCLUSO 
CLOCADO. BLOCO DE 100 UNIDADES 

BLOCO 3.000 1,67 5.010,00 

2 
ADESIVO VINIL, COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
QUALIDADE, TAMANHO 810X420MM 

UNI 180 18,00 3.240,00 

3 
FAIXA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
QUALIDDE, COM SUPORTE EM MADEIRA NAS BORDAS 

M² 8 43,00 344,00 

VALOR TOTAL GERAL 8.594,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 19 de setembro de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2017 
 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 109/2018 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 18 de setembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CABEÇAS DE BUEIROSE MUROS DE 
CONTENÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS DA ZONA RUALDO MUNICIPIO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL, em favor da empresa SÉRGIO ROBERTO PEREIRA 60857790978 (CNPJ: 15.645.874/0001-73), por ter 
satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
QTD

E 
U
N 

VL UNIT 

1 

MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO DE CABECAS DE BUEIROS E MUROS DE 
CONTENCAO EM DIVERSOS LOCAIS NA ZONA RURAL DE NOSSA 
MUNICIPALIDADE. O CONTRATADO DEVERA INCLUIR EM SUAS DESPESAS 
O TRANSPORTE DE FUNCIONARIOS ALIMENTACAO E ENCARGOS EM 
GERAL O MATERIAL SERA POR CONTA DA SECRETARIA OBRAS E 
URBANISMO 

100 
M
² 

149,00 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 19 de setembro de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO E 
PRORROGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 (SAAE) 

 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Pregoeiro Oficial do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, comunica aos interessados que o Pregão 
Presencial nº 025/2018 (SAAE), previsto para ser 
realizado no dia 26 (vinte e seis) de setembro de 2018, 
que tem por objeto a possível contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
contínuos/permanentes de administração e intermediação 
de cartões de alimentação com dispositivo de segurança 
para atendimento aos servidores públicos ativos no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 
pertencentes ao Grupo Operacional de Carreira 
Operacional (GOCO) que possibilitem a aquisição de 
gêneros alimentícios através da rede de estabelecimentos 
credenciados, publicado às fls 02 da Edição 2249, do 
Jornal Pérola do Norte, datado de 14 de setembro de 
2018, foi PRORROGADO para às 8:50 (oito e cinquenta) 
horas do dia 02 (dois) de outubro de 2018, em razão da 
necessidade de alterações do Edital do Pregão Presencial 
n° 025/2018 e seus anexos, como seguem: 
  

FICA INCLUÍDO NO REFERIDO EDITAL, LOGO 
ABAIXO DO ANEXO I “TERMO DE REFERÊNCIA” 

ONDE CONSTAM TODAS AS CARACTERÍSTICAS A 
SEREM ADOTADAS PELAS EMPRESAS 

PROPONENTES. 
 

Demais dispositivos do edital permanecem inalterados. 
Junte-se ao procedimento 

Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-PR, 19 de setembro de 2018. 
 

Rodrigo Lucio Silverio de Morais 
Pregoeiro Oficial do SAAE 
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DECRETO Nº 796/2018 
  

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI 
MUNICIPAL Nº1331 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2018, Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 6.412,50 (Seis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), nas dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.081-Manutenção do Sistema de Água 

3.3.90.46.00.00- Auxílio alimentação  
Fonte: 3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
5.985,00 

 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.082-Manutenção do Sistema de Esgoto 

3.3.90.46.00.00- Auxílio alimentação  
Fonte: 3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

   
427,50 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no art. 1º é indicado como recurso, consoante 
redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2017, no valor de R$ 6.412,50 (Seis mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta 
centavos) na Fonte de Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE (Livres). 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 797/2018 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.268, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Suplementar, o valor 
de R$ 221.728,98 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos), nas 
dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
05.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.03–Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.103-Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:807-Piso Paranaense de Assistência Social-PPAS I – Exercício Corrente 

  
19.093,18 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
47.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
08.01-Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.33.00–Passagens e Despesas com Locomoção 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
19.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.01-Departamento de Administração 
04.126.0022.2.064-Manutenção/Ampliação da Internet e Intranet 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercícios Anteriores 

  
 

77.520,00 

09.02-Departamento de Finanças 
04.123.0014.2.062-Manutenção do Departamento de Finanças 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
12.000,00 

 
 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.1.90.16.00-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente 

  
25.000,00 
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3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente 

  
13.000,00 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 
Fonte:3303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercícios Anteriores 

  
9.115,80 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no 
valor de R$ 86.635,80 (oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos) nas seguintes 
fontes de recursos: 

303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 9.115,80 

504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

 
77.520,00 

 
II – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 
135.093,18 (cento e trinta e cinco mil, noventa e três reais e dezoito centavos) abaixo indicadas: 
 
05.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.03–Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.103-Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 

3.3.90.30.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:807-Piso Paranaense de Assistência Social-PPAS I – Exercício Corrente 

  
 

5.000,00 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:807-Piso Paranaense de Assistência Social-PPAS I – Exercício Corrente 

  
 

14.093,18 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.1.013-Pavimentação de Ruas e Construção de Galerias Pluviais 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
47.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
08.01-Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 
 

3.3.90.31.00–Premiações Culturais, Artísticas, Cient. Desportivas e Outras 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
12.000,00 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
7.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.01-Departamento de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção do Departamento de Administração 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

  
12.000,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
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10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.35.00-Serviços de Consultoria 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente 

  
8.000,00 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente 

  
5.000,00 

10.301.0015.2.075-Programa Saúde da Família 

3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)-Exercício Corrente 

  
25.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 DECRETO Nº 798/2018 
 

Nomeia a Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Empresarial. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Nomear a Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Empresarial, 
consoante redação do Art. 5º da Lei Municipal nº 245, de 22 de Março de 2006, com a redação que lhe foi dada 
pelos arts. 7º e 8º da Lei Municipal nº 583, de 1º de dezembro de 2009: 
 
I – Representantes do Poder Executivo: 
 
a) – Erenin Marcelino Teodoro Frutuoso, RG 8.452.233-3 SSP/PR, CPF 042.166.749-41; 
 
b) – Marcos Rogério Nardo, RG 8.747.795-9 SSP/PR, CPF 041.461.779-79; 
 
c) – Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio, RG 14.765.551-7 SSP/PR, CPF 703.567.502-72; 

 
II – Representante do Poder Legislativo: 
 
a) – Aguinaldo Eliano da Silva, RG 4.625.451-1 SSP/PR, CPF 737.294.699-91; 
 
III – Representante do Comércio: 
 
a) – Talison Rafael Néia, RG 10.088.204-3, CPF 082.113.979 - 78; 
 
IV – Representante do Sindicato Rural de Ribeirão Claro - PR: 
 
a) – Marcos Minghini Coelho Loureiro, RG 11.880.740 SSP/SP, CPF 095.979.888-95; 
 
V – Representante de Instituição sem fins Lucrativos: 
 
a) – Roseli Lourenço de Oliveira, RG 4.709.930-7 SSP/SP, CPF 694.830.439-72; 
 
Artigo 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 341, de 1º de 
junho de 2015 e suas alterações. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias de setembro (09) 
de dois mil e dezoito (2018). 

 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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